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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020 (SRP) 

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim-BA, considerando o Parecer do Pregoeiro, que 
adjudica o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial para 
Registro de Preço Nº 041/2020 (SRP), em favor da empresa C C NASCIMENTO – ME, 
CNPJ Nº 05.384.038/0001-29, vencedora da licitação pelo valor total estimado de R$ 
178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), para o registro de preços, objetivando o 
fornecimento parcelado de refeições tipo self service individual, para atendimento das 
necessidades de alimentação de servidores e prestadores de serviço na sede do Município de 
Boa Vista do Tupim, além de fornecimento de alimentação para detentos, e salgados para coffee 
break de pequenos eventos, para atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos 
Municipais de Boa Vista do Tupim, válidos até 31 de dezembro de 2021, HOMOLOGA o seu 
resultado nos termos deste ato, autorizando por conseguinte a efetivação da Ata de Registro 
de Preços e da contratação. Boa Vista do Tupim, 15 de janeiro de 2021. Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº. 001/2021-PP-041/2020 (SRP) 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim, torna público que firmou Ata de Registro de Preços nº. 001/2021-PP-
041/2020 (SRP), com a empresa C C NASCIMENTO – ME, CNPJ Nº 05.384.038/0001-29, 
vencedora da licitação pelo valor total estimado de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito 
mil reais), para o registro de preços, objetivando o fornecimento parcelado de refeições tipo 
self service individual, para atendimento das necessidades de alimentação de servidores e 
prestadores de serviço na sede do Município de Boa Vista do Tupim, além de fornecimento de 
alimentação para detentos, e salgados para coffee break de pequenos eventos, para atender 
as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, 
correspondendo ao valor de R$ 16,00 (dezesseis reais) por cada refeição e R$ 0,90 (noventa 
centavos) por cada salgado, objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 041/2020 
(SRP), vigorando a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. As despesas 
decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021. 
Assina pela empresa Claudia Campos Nascimento e pela prefeitura Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 15 de janeiro de 2021. 
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